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OBJETIVO: Conhecer os espaços de produção das famílias assentadas, 
bem como
conhecer uma das experiências de grande importância desenvolvida no 
assentamento João Batista II em Castanhal – PA que é o SAPO (Sistema 
Agroecológico em Produção Orgânica) e no município de Igarapé-Açu, visi-
tar a Cabana da Agro biodiversidade no Conjunto Residencial Waldir Emim, 
Quadra D, nº 17, Bairro Colina e visitar o lote São Raimundo, onde se dá 
a multiplicação de sementes em Sistemas de Corredores Agroecológicos, 
no Rama do Prata, Comunidade do Km 12. Ressaltamos que os corredores 
estão sendo preparados para plantio do milho sol da manhã, feijão caupi, 
girassol e adubadoras verdes, corredores com milho mole (espécie eldora-
do), Batata doce e cará de rama.
No DE DIÁRIAS: ¹/² (meia diária)
VALOR UNITÁRIO: R$308,84 (trezentos e oito reais e oitenta e quatro cen-
tavos)
VALOR TOTAL: R$154,42 (cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
dois centavos)
ORDENADOR: Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agricultura Familiar.

Protocolo: 1060618
Portaria DE DIÁRIAS Nº 084/2024, De 10 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto
Estadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 3.792, de 22 de março de 
2024.
BENEFICIÁRIO: MARCELO PINTO DE ALMEIDA, CARGO: MOTORISTA
Matricula: 13366-1.
ORIGEM: Belém - PA
DESTINO: CASTANHAL-IRITUIA-MOSQUEIRO-BELÉM-PA
OBJETIVO: Realizar entrega de Insumos Agrícolas nos assentamentos de 
reforma agrária do MST
Dia/PERÍODO: 11 a 12 de abril de 2024
CONCEDO: 1 e ¹/² (uma diária e meia)
VALOR UNITÁRIO: R$308,84 (trezentos e oito reais e oitenta e quatro cen-
tavos)
Valor a ser pago: R$ 463,26 (Quatrocentos e sessenta e três e vinte e seis 
centavos)
ORDENADOR: Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agricultura Familiar.

Protocolo: 1060711
Portaria DE DIÁRIAS Nº 085/2024, De 10 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto
Estadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 3.792, de 22 de março de 
2024.
BENEFICIÁRIO: Silas Garcia da Silva. CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar Adminis-
trativo/Motorista, MATRÍCULA: 3222420-1
ORIGEM: Belém/PA.
DESTINO: Castanhal, Igarapé-Açu e Limoeiro do Ajuru.
Data: 12 e 13 de abril de 2024.
Objetivo: Conduzir o secretário em Visita à iniciativa de produção de hor-
taliças agroecológicas no assentamento João Batista, em Castanhal. Visita 
iniciativa de produção de sementes crioulas, em Igarapé-Açu e participar 
da oficina de apoio à cadeia produtiva de hortaliças e mandioca em Limo-
eiro do Ajuru.
No DE DIÁRIAS: 1 e ¹/² (uma diária e meia)
Valor: R$ 463,26 (Quatrocentos e sessenta e três e vinte e seis centavos)
ORDENADOR: Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agricultura Familiar.

Protocolo: 1060718
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TORNAR SEM EFEITO
.

Portaria N° 078/2024. De 10 de abril de 2024.
TORNAR SEM EFEITO
O Secretário de Estado da Agricultura Familiar, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 138, incisos II e V, da Constituição do 
Estado do Pará.
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria: 075/2024, publicada no DOE nº 
35.776, sob o Protocolo nº 1060434, em 10 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria será revogada expressamente no ato dessa publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, em 
27 de março de 2024.
CASSIO ALVES PERREIRA
Secretário de Estado da Agricultura Familiar – SEAF

Protocolo: 1060576
Portaria N° 083/2024. De 10 de abril de 2024.
TORNAR SEM EFEITO
O Secretário de Estado da Agricultura Familiar, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 138, incisos II e V, da Constituição do 
Estado do Pará.
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO as Portarias: 074/2024, publicada no DOE 
nº 35.776, sob o Protocolo nº 1060369 e 077/2024, publicada no DOE nº 
35.776, sob o Protocolo nº 1060482, em 10 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria será revogada expressamente no ato dessa publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, em 
27 de março de 2024.
CASSIO ALVES PERREIRA
Secretário de Estado da Agricultura Familiar – SEAF

Protocolo: 1060709

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 080/2024. De 10 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto
Estadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 3.792, de 22 de março de 
2024.
BENEFICIÁRIO: JOSÉ CRISTIANO MARTINS NUNES, Cargo: Secretário Ad-
junto/SEAF, MATRÍCULA: 5950079-3. 
ORIGEM: BELÉM/PA.  
DESTINO: São Domingos do Capim/PA – Mãe do Rio / PA
OBJETIVO: Reunião de Apresentação do Projeto Acelerador de Agroflores-
tas e restauração – Comunidade São Benedito do Tauarí, representar a 
SEAF no Festival do Açai - Comunidade São Pedro do Ariacaua – São Do-
mingos do Capim – PA, Reunião com a Associação dos Produtores rurais 
da comunidade Ponte Nova e Visita em Propriedade rural no município de 
Mãe do Rio
PERÍODO: 15 a 17 de abril de 2024.
No DE DIÁRIAS: 2 e ¹/² (duas diárias e meia)
Valor unitário da diária: R$ 359,18 (Trezentos e cinquenta e nove reais e 
dezoito centavos)
Valor de diárias a serem pagas: R$ 897,95 (Oitocentos e noventa e sete 
reais e noventa e cinco centavos)
ORDENADOR: Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agricultura Familiar.
PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 081/2024. De 10 de abril de 2024
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto
Estadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 3.792, de 22 de março de 
2024.
BENEFICIÁRIO: Dinael Moreira da Silva, MATRÍCULA: 05975893-01. 
ORIGEM: BELÉM/PA. 
DESTINO: São Domingos do Capim/PA – Mãe do Rio / PA
Objetivo: Reunião de Apresentação do Projeto Acelerador de Agroflorestas 
e restauração – Comunidade São Benedito do Tauarí, representar a SEAF 
no Festival do Açai - Comunidade São Pedro do Ariacaua – São Domingos 
do Capim – PA, Reunião com a Associação dos Produtores rurais da co-
munidade Ponte Nova e Visita em Propriedade rural no município de Mãe 
do Rio
PERÍODO: 15 a 17 de abril de 2024.
No DE DIÁRIAS: 2 e ¹/² (duas diárias e meia).
Valor unitário da diária: R$ 308,84 (Trezentos e oito reais e oitenta e qua-
tro centavos)
Valor de diárias a serem pagas: R$ 772,10 (Setecentos e setenta e dois 
reais  e dez centavos)
ORDENADOR: Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agricultura Familiar
PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 082/2024. De 10 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto
Estadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 3.792, de 22 de março de 
2024.
BENEFICIÁRIO: JOSUÉ ALMEIDA DOS ANJOS, Cargo: Secretário de Direto-
ria, MATRÍCULA: 5975906/1. 
ORIGEM: BELÉM/PA. 
DESTINO: São Domingos do Capim/PA – Mãe do Rio / PA
Objetivo: Reunião de Apresentação do Projeto Acelerador de Agroflorestas 
e restauração – Comunidade São Benedito do Tauarí, representar a SEAF 
no Festival do Açai - Comunidade São Pedro do Ariacaua – São Domingos 
do Capim – PA, Reunião com a Associação dos Produtores rurais da co-
munidade Ponte Nova e Visita em Propriedade rural no município de Mãe 
do Rio
PERÍODO: 15 a 17 de abril de 2024.
No DE DIÁRIAS: 2 e ¹/² (duas diárias e meia).
Valor unitário da diária: R$ 308,84 (Trezentos e oito reais e oitenta e qua-
tro centavos)
Valor de diárias a serem pagas: R$ 772,10 (Setecentos e setenta e dois 
reais  e dez centavos)
ORDENADOR: Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Protocolo: 1061072
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria Nº 645/2024 - SAGAT/SEMAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, em 
exercício, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 574/2024 
de 27/03/2024, publicado no Diário Oficial nº 35.762, de 28/03/2024;
Considerando o memo nº 41/2024/ Processo n° 2024/376095/ SEMAS/
DIFISC/COFISC/GEFLOR
RESOLVE:
I – Designar a servidora abaixo, como Agente de Fiscalização Ambiental da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, lotada 
na Gerência de Fiscalização Florestal-GEFLOR/ DIFISC.

NOME MATRICULA CARGO/FUNÇÃO

THAIS BRILHANTE PONTES 5920006/2 Técnico em Gestão de Meio Ambiente - Ciêncas 
Biológicas


